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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. PAULO TEIXEIRA)

Altera  a  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho para impor o pagamento em dobro
das férias e do respectivo abono em caso de
não pagamento no prazo legal.

.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei inclui § 4º ao art. 137 da Consolidação das Leis

do  Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,

estabelecendo  que  o  não  pagamento  da  remuneração  das  férias  e  do

respectivo  abono  até  2  (dois)  dias  antes  do  início  do  gozo  enseja  o  seu

recebimento em dobro.

Art. 2º O art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho passa

a viger acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 137 .......................................................................................

......................................................................................................

§ 4º  O  descumprimento  do  prazo  estabelecido  no  art.  145

enseja  o  pagamento  em  dobro  das  férias  e  do  respectivo

abono. (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

             Para realização deste trabalho foi imprescindível a colaboração

de muitas pessoas, em especial quero citar Marcio Tenenbaum, advogado com

atuação  no  Direito  do  Trabalho  e  Direito  Tributário.  É  também membro  da

Associação Brasileira de Juristas pela Democracia (ABJD).

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), estabelece como

obrigação patronal, como expressamente o prevê o art. 145, o pagamento das

férias e do respectivo adicional em até dois dias antes do início do período de

gozo do benefício:

Art. 145 O pagamento da remuneração das férias e, se for o
caso, o do abono referido no art. 143 serão efetuados até 2
(dois) dias antes do início do respectivo período.

Assim dispõe a Súmula 4501 do Tribunal Superior do Trabalho

(TST) sobre o tema:

Súmula nº 450 do TST

FÉRIAS. GOZO NA ÉPOCA PRÓPRIA. PAGAMENTO FORA
DO PRAZO.  DOBRA DEVIDA.  ARTS.  137  E  145  DA CLT.
(Conversão da Orientação Jurisprudencial nº 386 da SBDI-1) –
Res. 194/2014, DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014.

É devido o pagamento em dobro da remuneração de férias,
incluído o terço constitucional, com base no art. 137 da CLT,
quando, ainda que gozadas na época própria, o empregador
tenha  descumprido  o  prazo  previsto  no  art.  145  do  mesmo
diploma legal.

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal (STF), na Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 501, na sessão virtual

encerrada em 5/8/2022,  declarou a inconstitucionalidade da Súmula 450 do

TST, sob o argumento que não se pode aplicar penalidades por analogia2.

De fato, o STF se posicionou corretamente. O art. 137 da CLT

impõe a multa de pagamento em dobro em caso de inadimplência de uma

obrigação (conceder as férias), enquanto que o entendimento do TST, tomando

1 Disponível  em:
https://www3.tst.jus.br/jurisprudencia/Sumulas_com_indice/Sumulas_Ind_401_450.html#SUM-450.
Acesso em 17 ago 2022.
2 Disponível  em:  https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492245&ori=1.
Acesso em 17 ago 2022. 

*C
D2

21
33

93
64

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Teixeira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221339364800

PL
 n

.2
40

4/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
09

/2
02

2 
09

:4
7 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2404/2022 

 

3

de  empréstimo  analógico  o  art.  137,  foi  no  sentido  de  apenar  o

descumprimento de outra obrigação (pagamento tempestivo de férias).

Não  resta  dúvida  de  que  a  efetiva  e  concreta  proteção  do

direito constitucional de férias depende da sua remuneração a tempo, sem o

que  nenhum  trabalhador  terá  as  condições  materiais  mínimas  para  o  seu

merecido descanso.

As  férias,  como  período  de  descanso  remunerado,  não

representam um luxo ou um mero benefício legal, mas, antes e sobretudo, uma

necessidade biológica e psicológica. Tanto a mente quanto o corpo rogam um

mínimo de afastamento da rotina laboral para relaxamento e recuperação do

cansaço  natural  decorrente  do  dispêndio  da  força  de  trabalho.  Sem  esse

recesso, o próprio trabalho restaria prejudicado em termos de produtividade.

Diante de todo esse quadro, propomos alteração à CLT para

assegurar que os trabalhadores irão efetivamente receber a sua remuneração

tempestivamente  antes  do  período  de  gozo  de  suas  merecidas  férias,

esperando contar com o necessário apoio de nossos Pares.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado PAULO TEIXEIRA

2022-9187
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FÉRIAS ANUAIS 

(Denominação do capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Seção I 

Do Direito a Férias e da sua Duração 

(Denominação da seção com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 

13/4/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
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Art. 137. Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata o art. 

134, o empregador pagará em dobro a respectiva remuneração. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 1º Vencido o mencionado prazo sem que o empregador tenha concedido as 

férias, o empregado poderá ajuizar reclamação pedindo a fixação, por sentença, da época de 

gozo das mesmas. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 2º A sentença cominará pena diária de 5% (cinco por cento) do salário mínimo 

da região, devida ao empregado até que seja cumprida. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-

Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 3º Cópia da decisão judicial transitada em julgado será remetida ao órgão local 

do Ministério do Trabalho, para fins de aplicação da multa de caráter administrativo. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Art. 138. Durante as férias, o empregado não poderá prestar serviços a outro 

empregador, salvo se estiver obrigado a fazê-lo em virtude de contrato de trabalho 

regularmente mantido com aquele. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 

13/4/1977) 

 

Seção III 

Das Férias Coletivas 

(Denominação da seção com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Art. 139. Poderão ser concedidas férias coletivas a todos os empregados de uma 

empresa ou de determinados estabelecimentos ou setores da empresa. (“Caput” do artigo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 1º As férias poderão ser gozadas em dois períodos anuais, desde que nenhum 

deles seja inferior a 10 (dez) dias corridos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 

6.211, de 18/6/1975, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 2º Para os fins previstos neste artigo, o empregador comunicará ao órgão local 

do Ministério do Trabalho com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias, as datas de início 

e fim das férias, precisando quais os estabelecimentos ou setores abrangidos pela medida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.211, de 18/6/1975, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

1.535, de 13/4/1977) 

§ 3º Em igual prazo o empregador enviará cópia da aludida comunicação aos 

sindicatos representativos da respectiva categoria profissional, e providenciará a afixação de 

aviso nos locais de trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Art. 140. Os empregados contratados há menos de 12 (doze) meses gozarão, na 

oportunidade, férias proporcionais, iniciando-se, então, novo período aquisitivo. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Art. 141. (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

 

Seção IV 

Da Remuneração e do Abono de Férias 

(Denominação da seção com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Art. 142. O empregado perceberá, durante as férias, a remuneração que lhe for 

devida na data da sua concessão. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

1.535, de 13/4/1977) (Vide art. 7º, XVII, da Constituição Federal de 1988) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6211-18-junho-1975-357582-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6211-18-junho-1975-357582-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6211-18-junho-1975-357582-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 1º Quando o salário for pago por hora com jornadas variáveis, apurar-se-á a 

média do período aquisitivo, aplicando-se o valor do salário na data da concessão das férias. 

(Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 

13/4/1977) 

§ 2º Quando o salário for pago por tarefa, tomar-se-á por base a média da 

produção no período aquisitivo do direito a férias, aplicando-se o valor da remuneração da 

tarefa na data da concessão das férias. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 

13/4/1977) 

§ 3º Quando o salário for pago por percentagem, comissão ou viagem, apurar-se-á 

a média percebida pelo empregado nos 12 (doze) meses que precederem à concessão das 

férias. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 4º A parte do salário paga em utilidades será computada de acordo com a 

anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-

Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 5º Os adicionais por trabalho extraordinário, noturno, insalubre ou perigoso 

serão computados no salário que servirá de base ao cálculo da remuneração das férias. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 6º Se, no momento das férias, o empregado não estiver percebendo o mesmo 

adicional do período aquisitivo, ou quando o valor deste não tiver sido uniforme, será 

computada a média duodecimal recebida naquele período, após a atualização das importâncias 

pagas, mediante incidência dos percentuais dos reajustamentos salariais supervenientes. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Art. 143. É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias 

a que tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos 

dias correspondentes. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 

13/4/1977) 

§ 1º O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término 

do período aquisitivo. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 2º Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá 

ser objeto de acordo coletivo entre o empregador e o sindicato representativo da respectiva 

categoria profissional, independendo de requerimento individual a concessão do abono. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001, e 

revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

  

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido 

em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, da convenção ou 

acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário, não integrarão a 

remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

 

Art. 145. O pagamento da remuneração das férias e, se for o caso, o do abono 

referido no art.143 serão efetuados até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período. 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

Parágrafo único. O empregado dará quitação do pagamento, com indicação do 

início e do termo das férias. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 

13/4/1977) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
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Seção V 

Dos Efeitos da Cessação do Contrato de Trabalho 

(Denominação da seção com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Art. 146. Na cessação do contrato de trabalho, qualquer que seja a sua causa, será 

devida ao empregado a remuneração simples ou em dobro, conforme o caso, correspondente 

ao período de férias cujo direito tenha adquirido.  

Parágrafo único. Na cessação do contrato de trabalho, após 12 (doze) meses de 

serviço, o empregado, desde que não haja sido demitido por justa causa, terá direito à 

remuneração relativa ao período incompleto de férias, de acordo com o art. 130, na proporção 

de 1/12 (um doze avos) por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias. (Artigo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Art. 147. O empregado que for despedido sem justa causa, ou cujo contrato de 

trabalho se extinguir em prazo predeterminado antes de completar 12 (doze) meses de serviço 

terá direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias, de conformidade com o 

disposto no artigo anterior. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 

13/4/1977) (Vide art. 7º, XVII, da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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